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Ofício nº 30/2025 - CPLR.  

 

Senhor Presidente, 

 

Informo que recebemos, na Comissão de Legislação e Redação, o 

Projeto de Lei nº 111/2025, que “Dispõe sobre as diretrizes para o uso de 

patinetes elétricos no Município de Campo Mourão e dá outras 

providências.” 

O referido projeto foi incluído na pauta da reunião da Comissão 

Permanente de Legislação e Redação, realizada em 04 de agosto de 2025. Na 

ocasião, foi solicitado pedido de vista pelo Vereador Marcio Berbet, o qual foi 

aprovado por unanimidade. 

Considerando o pedido de vista apresentado, solicitamos, nos termos 

do art. 59, § 5º, do Regimento Interno, a suspensão do prazo para emissão do 

parecer referente ao Projeto de Lei nº 111/2025 (Protocolo nº 31.507/2025), a 

fim de viabilizar um estudo mais aprofundado da matéria 

 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Campo Mourão, 04 de agosto de 2025 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 

Presidente da Comissão Permanente de 
 Legislação e Redação 
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